
Ministório da Educação e Cultura ,
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ'Exercicio Financeiro de 1980;…; ORÇAMENTO PROPRIO-1981 '

_“ RESOLUÇÃO N9 04, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980.
Aprova O Orçamento Proprio da Universidade Federal do Ceará _para 9 exercício financeiro de-,1981.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, 'no uso de suas atribuiçoes legais e estatutãrias e tendo em vista O que deliberou O Conselho Universitario, em sessao realizada a 30 de dezembro de 1980, de conformidade com o disposto na Lei n9 4. 320, de 17.03.1964, no Decreto n9 60. 745, de 24.05.1967, e aLei do Orçamento n9 6. 867, de 3 de dezembro de 1980, publicada no n9 234 do Diario Oficial da Uniao de 9 dos mesmos mes e ano e ainda ao Suplemento aO'mesmo _n9 -234, igualmente publicado na mencionada data de 09.12.1980,
R.E S 0. L V E:
Art. 19 - 0 Orçamento Prõprio da universidade Federal do Ceara,para o exercício de 1981, compreendendo recursos provenientes do Tesouro Nacio _nal e de outras fontes, estima a RECEITA em Cr$1. 651. 603. 000 ,00 (HUM BILHÃO ,SEISCENTOS E CINQUENTA E UM MILHÔES E SEISCENTOS E TRÈS MIL CRUZEIROS) e fixa a DESPESA.em igual importancia, conforme os Anexos, que passam a fazer parte integran' te da presente Resoluçao.

. Art.29 - A Receita do Orçamento PrOprio tem o seguinte desd_9_
bramento sintetico: \

| 1390.00.00-0utras Receitas Industriais .................... Cr$ 12.700.000,001461.99.00—0utras Contribuições da união .................. Cr$ 1.594.023.000,00
--1595099000—0utras Diversas Rendas CO............OCCOOQOOCQC cr$ 10.650.000’001598. 99. 00-0utros Serviços de Processamento de Dados ...... Cr$ -2.000.000,002531. 99. OO-Auxîlios e/ou Contribuiçoes da Uniao ........... Cr$ 32.230. 000,00ª _ se: Cr$ 1.651. 603. 000,00

'ª Art. 39 - A DeSpesa do Orçamento e desdobrada, sinteticamente,de acordo com a seguinte discriminaçao:
-Pessoal e Encargos Sociais ............................... Cr$ 1.362.051.000,00

- -outrºs cuSteiOS ....CO.CO.CO.........OOCOQQIOOOCO...'-..... cr$ 25703220000’00-Despesas de Capital (Investimentos) ...................... Cr$ 32.230.000,00Cr$ 1.651.603.000,00
' Art. 49 - A Reitoria e autorizada a.tomar as medidas necessari-as para ajustar os dîspendios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 59 - No decorrer do exercicio podera haver reformulaçõesdo Orçamento Proprio, tanto para incorporar saldos do exercício anterior e ou_ tros valores na Receita e na Despesa, como reforgoïpe dotaçoes que se revelem insuficientes, mediante compensaçao, e para incorporaçao de cre itos suplementa-res, respeitadas as disposiçoes legais pertinentes;
REITORIA.DA UNÏVERSIDADE FEDE "DO CEARÁ,DE 1980. //z;__;
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